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1 – Cumprimento ao art. 20, III, b, da LC 101/2000 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de 

Fiscalização da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – I DFAM (peça 25), o Relatório do Contraditório da Divisão Técnica da 

Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – II DFAM (peça 36), o parecer 

do Ministério Público de Contas (peça 38), a sustentação oral da advogada Carla 

Isabelle Gomes Ferreira (OAB/PI nº 7.345), que se reportou sobre as falhas apontadas, o 

voto do Relator (peça 46), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara, 

unânime, em desconformidade com o Ministério Público de Contas, nos termos e pelos 

fundamentos expostos no voto do Relator (peça 46), pela emissão de Parecer Prévio 
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recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do Chefe do Executivo 

Municipal, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e art. 32, §1º, da 

Constituição Estadual. 

Ausente: Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros (a serviço desta Corte de 

Contas – portaria nº 064/2022). 

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (Presidente), 

Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Substituto Delano Carneiro da 

Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros 

(ausente por motivo justificado) e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.

 Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente 

Ramos Neto. 

Transcreva-se, publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 009, em Teresina, 30 de março de 2022. 

(assinado digitalmente)

Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator 

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA - 07/04/2022 10:46:31


